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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Maurício Leite, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, 

com fundamento no art. 172, inciso VIII, do Regimento Interno, que seja encaminhada à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Cris Samorini a presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

instalação de semáforo de pedestre na rua Carlos Romero Maragoni, entre a Farmácia Extra 

Popular e o Supermercado BH, bairro Jardim Camburi, Vitória - ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A instalação de um semáforo de pedestre entre a farmácia e o supermercado se faz necessária 

devido ao intenso fluxo de veículos e à grande circulação de pedestres que realizam a 

travessia diária entre os dois estabelecimentos. O local concentra significativo movimento de 

pessoas, incluindo idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida, que buscam acesso 

aos serviços essenciais oferecidos pelos comércios. 

 

A ausência de um dispositivo adequado para travessia segura aumenta o risco de acidentes e 

dificulta o deslocamento seguro da população. Dessa forma, a implantação do semáforo de 

pedestre contribuirá para a organização do trânsito, redução do risco de atropelamentos e 

promoção de maior segurança e acessibilidade para todos que utilizam a via. 
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Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, 

aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa 

Excelência. 

N° Protocolo SIC: 2026.031.659 

 

Vitória, 16 de abril de 2026. 

Mauricio Leite  
Vereador – PRD 
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ANEXO 
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